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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  MUNICIPAL.
INGRESSO  NA  ADMINISTRAÇÃO  EM  1980.
MUDANÇA  DO  REGIME  CELETISTA  PARA
ESTATUTÁRIO  EM 1993.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE
COBRANÇA  DE  FGTS  AJUIZADA  EM  2010.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Não se trata de contrato irregular, mas de mudança
de  regime  jurídico,  de  celetista  para  estatutário.
Assim, deveria o Município ter efetuado o depósito
do FGTS no período de 1980 a 1993, quando vigente
o regime celetista.

-  Não  o  fazendo,  cabia  a  servidora  requerer  o
pagamento da verba trabalhista. Entretanto, ajuizou
a demanda em maio de 2010, dezessete anos após
a  mudança  do  regime  celetista  para  estatutário.
Assim,  deixou  transcorrer  o  prazo e,  deste  modo,
aplica-se a prescrição quinquenal  (e  não a bienal,
como sustentou o Apelante), porquanto, por se tratar
de Fazenda Pública, prevalece a norma especial do
Decreto nº 20.910/1932 e não a Lei nº 8.036/1990,
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (REsp 1107970/PE).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  ACOLHER  A  PRELIMINAR e,  em
consequência,  extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 343.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de

Salgado  de  São  Félix  contra  sentença  de  fls.282/2848,  que  julgando

parcialmente procedente o pedido autoral, condenou a Edilidade ao pagamento

das parcelas do FGTS do período de maio de 1980 a maio de 1993.

Em  seu  recurso  de  fls.120/128,  alega,  preliminarmente,  a

prescrição bienal, tendo em vista que a Lei Municipal nº 192/1993 alterou o

regime celetista para estatutário, sendo este o termo inicial da contagem do

prazo prescricional. No mérito, afirma que sendo a autora regida pelo regime

estatutário, não pode pleitear pagamento de FGTS. Ao final, pede a reforma da

sentença.

Contrarrazões às fls.305/310.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  vislumbrou  necessidade  de

intervenção ministerial (fls.316/319).

É o relatório.

VOTO

O caso em apreço trata da cobrança do depósito do FGTS da

autora,  que trabalhou para a Edilidade de 1980 até 2008,  quando requereu

aposentadoria.  Ocorre que,  em 1993,  o  Município  de  Salgado de São Félix

instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores através da Lei nº 192/93. 

Em  diversos  processos  da  relatoria  do  Desembargador

Leandro dos Santos, a questão foi apreciada de forma monocrática, tendo em

vista que existe entendimento pacificado no âmbito do STF e STJ, no sentido

de ser devido o depósito do FGTS na conta de trabalhador, cujo contrato feito
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com o ente público foi declarado nulo por ausência de prévia aprovação em

concurso público. 

Inclusive,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  após  reconhecer  a

existência de  repercussão geral  da controvérsia,  entendeu que o direito  do

trabalhador temporário ao depósito do FGTS persiste ainda que seja declarado

nulo  ou irregular  seu contrato  com a Administração,  desde que devidas as

verbas salariais (RE 596.478-RG, Relatoria para o acórdão do Min. Dias Toffoli

e  ARE  837028,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  julgado  em

06/11/2014, publicado em DJe-229 DIVULG 20/11/2014 PUBLIC 21/11/2014). 

Todavia, o caso em tela apresenta uma particularidade e não

pode ser julgado da mesma forma. É que não se trata de contrato irregular, mas

de mudança de regime jurídico, de celetista para estatutário.

Assim, deveria o Município ter efetuado o depósito do FGTS no

período de 1980 a 1993, quando vigente o regime celetista.

Não  o  fazendo,  cabia  a  servidora  requerer  o  pagamento  da

verba trabalhista. Entretanto, ajuizou a demanda em maio de 2010, dezessete

anos  após  a  mudança  do  regime  celetista  para  estatutário.  Assim,  deixou

transcorrer o prazo e, deste modo, aplica-se a prescrição quinquenal (e não a

bienal,  como  sustentou  o  Apelante),  porquanto,  por  se  tratar  de  Fazenda

Pública, prevalece a norma especial do Decreto nº 20.910/1932 e não a Lei nº

8.036/1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (REsp

1107970/PE). 

Diante de todos os fundamentos expostos, acolho a preliminar

de prescrição e, extingo o processo com resolução do mérito, provendo o

recurso.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de julho de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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